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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço 

Município: BARBALHA  Código: 2301901   UF: CE  Código: 23

Nº da Nota: 21   

Data/Hora: 22/01/2020 12:41:34    1/2020

Ass. Digital: 39583202795322/01/2020

Forma de Pagamento: A vista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: JOSÉ RISLEY DE LIMA SOUZA  I.M. : 78932145

Endereço: RUA P-05,60 - CEP: 63180000

Bairro: MALVINAS Cidade: BARBALHA UF: CE

Fone: (88) 9225-4537             Email: joserisley@hotmail.com ISENTO/IMUNE: NÃO

CNPJ/CPF: 19731936000110             ISS: EXIGÍVEL (VARIÁVEL)  I.E/RG: ISENTO

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: INSTITUTO ANTONIA ROQUE SANTOS DA SILVA

Endereço: RUA EDMUNDO SÁ SAMPAIO, 180, 1° ANDAR CEP: 63180-000

Bairro: CENTRO Cidade: BARBALHA - COD.MUNIC.: 2301901 UF: CE

Fone: 0                        Email: SEM

CNPJ/CPF: 07.499.831/0001-07                     I.E./RG: 0   Inscrição Municipal: 0

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Item da Lista Qtde Detalhamento Valor Unitário(R$) Valor Dedução(R$) ValorTotal(R$)

09.02 1,00 TRANSPORTE PARA PANFLETAGEM - EDUCAÇAO FISCAL R$ 2.426,00 R$ 0,00 R$ 2.426,00
09.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e
congêneres.

OBS: 

Local da Prestação do Serviço: No município sem retenção

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$)

ISS: IRRF: PIS: COFINS: CSLL: INSS: SEST/SENAT:

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$)

BRUTO: RETENÇÕES: DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO: ISS DEV. SIMP. NAC.: LIQUIDO:

2.426,00 0,00 0,00 2.426,00 48,52 2.426,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - Aliq.: 2,00

  Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de acordo com o Decreto n° Lei Complementar 01/2013 
CONSULTE A AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SITE DA PREFEITURA OU POR
MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO QR.

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (LEI 12.741/2012): R$   


